
jUDÔ PARA A VIDA
Kiai  Associação Canoense de Judô

P r o j e t o



A KIAI foi criada em março de 2003 com o objetivo 
de promover o judô no município de Canoas/RS e 
Esteio/RS.

Possui como objetivo promover a prática esportiva 
por meio do Judô, desenvolvendo habilidades 
físicas e motoras. Além de instigar a socialização e 
integração, incentivando cada vez mais a 
participação dos beneficiários nas atividades 
físicas, resultando em benefícios físicos, 
emocionais e sociais.

QUEM SOMOS?



As aulas ocorrerão de segunda a sexta, duas vezes 
por semana, para as 10 turmas que serão divididas.

O Judô para a Vida é um projeto educacional que 
busca ensinar judô a crianças e adolescentes em 
situação de vulnerabilidade. Os aprendizados vão 
além de técnicas de luta, é também ensinado valores  
como respeito, disciplina e perseverança.

São 300 alunos 
beneficiados

Faixa etária de 06 
aos 18 anos

SOBRE O PROJETO



O Projeto será desenvolvido 
nas cidades de Canoas e Esteio
Ambas na região metropolitana de porto alegre

2025 - 2026
A previsão é executar o projeto entre o
1º trimestre de 2025 e o 1º trimestre de 2026.
As datas podem sofrer alterações de acordo com a captação,
aprovações, liberações e outras variáveis da Lei de Incentivo ao Esporte.

Rio Grande do sulONDE?

QUANDO?



KIT BENEFICIÁRIO
• Camiseta
• Kimono



QUALITATIVAS MONITORAMENTOQUANTITATIVAS

Incentivar hábitos saudáveis

Promover educação esportiva

Palestras trimestrais

Avaliações físicas

Participação no projeto

Peso e altura dos alunos

Controle de frequência no
projeto e nas palestras

Percentual de satisfação

Garantir 75% de 
frequência dos alunos

Analisar satisfação trimestral

Promover palestras esportivas

Manter alta retenção dos alunos

METAS E MONITORAMENTO



0,24%
DIVULGAÇÃO

27, 46%
RH

39,24%
ENCARGOS TRABALHISTAS

4,97%
LOCAÇÃO DE ESPAÇO

0,80%
MATERIAL ESPORTIVO

Dados Bancários: 
Banco do Brasil Agência n° 0479 - 0 
Conta Corrente (Captação) vinculada n° 138727-8
Período de Captação até: 01/10/2026

INVESTIMENTO 11,65%
UNIFORMES



PESSOA JURÍDICA PESSOA FÍSICA
Podem destinar até 2% do
Imposto de Renda anual devido
(desde que tributadas pelo lucro real).

Podem destinar até 7% do
Imposto de Renda anual devido
(declaração na forma completa).

A Lei de Incentivo ao Esporte – Lei 11.438/2006 é uma Lei Federal que permite que empresas e pessoas físicas invistam parte do que pagariam de Imposto de Renda em 
projetos esportivos aprovados pelo Ministério do Esporte.

METAS E MONITORAMENTO



ALINHADOS COM OS ONJETIVOS DA ONU
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Menção do Patrocinador em ações e palestras realizadas pelo projeto.

Ações de sustentabilidade/ Campanhas Sociais.

Disponibilidade de receber ação de voluntariado empresarial (ação a combinar em conjunto).

Disponibilidade para realizar outras ações de ativação da marca do patrocinador.

*As contrapartidas podem sofrer alterações
dependendo do valor total captado*

CONTRAPARTIDAS



Aplicação da marca do patrocinador em 6 Faixas de 4,0m X 0,70m (no local de execução do projeto).

Visibilidade do patrocinador na rede social do projeto (Instagram).

Visibilidade do Patrocinador no Site.

Aplicação da marca do patrocinador em 300 Kits Aluno (kimonos e camisetas).

IM
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+ CONTRAPARTIDAS



6 Faixas de 4,0m X 0,70m

300 Kits Aluno 
(kimonos e camisetas).

SUA MARCA EM AÇÃO!



Venha fazer parte 
dessa história!

www.kiaicanoas.blogspot.com.br/

/judo.kiai/

/kiaicanoas/



www.valorizeprojetos.com.br/

/valorizecontatos

(51) 3922-0575 / 984534407

Vinicius da Silva Alves

contato@valorizeprojetos.com.br


